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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS

GABINETE DA REITORIA - GR 
Rod. Washington Luís km 235 - SP-310, s/n - Bairro Monjolinho, São Carlos/SP, CEP 13565-905 

Telefone: (16) 33518024 - h�p://www.ufscar.br

PORTARIA GR Nº 4858/2021

  Designação do Comitê de Governança
Digital da UFSCar

 A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS, no uso das atribuições legais e
estatutárias que lhe foram conferidas pelo art. 4º do Estatuto da FUFSCar, aprovado pela Portaria MEC nº
1161, de 04/07/1991, publicada no DOU de 05/07/1991 e pelo art. 27 do Estatuto da UFSCar, aprovado pela
portaria SESu/MEC nº 984, de 29/11/2007, publicada no DOU de 30/11/2007, e

CONSIDERANDO o Decreto nº 8.638, de 15 de janeiro de 2016, que ins�tui a Polí�ca de
Governança Digital no âmbito dos órgãos e das en�dades da administração pública federal direta, autárquica
e fundacional;

CONSIDERANDO o Decreto nº 9.637, de 26 de dezembro de 2018 que ins�tui a Polí�ca
Nacional de Segurança da Informação, dispõe sobre a governança da segurança da informação;

CONSIDERANDO o Decreto nº 10.332, de 28 de abril de 2020 que ins�tui a Estratégia de
Governo Digital para o período de 2020 a 2022,

 

R E S O L V E :

Art. 1º -  Nomear o Comitê de Governança Digital (CGD) da Universidade Federal de São Carlos
para deliberar sobre assuntos relacionados à Governança Digital, a ser composto pelos seguintes membros:

- Vice-Reitor(a), na qualidade de presidente do comitê;

- Secretário(a) Geral de Informá�ca, na qualidade de �tular da unidade de tecnologia da
informação;

- Secretário(a) Geral de Planejamento e Desenvolvimento Ins�tucional, na qualidade de
encarregado do tratamento de dados pessoais;

- Pró-Reitor(a) de Graduação;

- Pró-Reitor(a) de Pós-Graduação;

- Pró-Reitor(a) de Pesquisa;

- Pró-Reitor(a) de Extensão;

- Pró-Reitor(a) de Administração;

- Pró-Reitor(a) de Gestão de Pessoas;
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- Pró-Reitor(a) de Gestão de Assuntos Comunitários e Estudan�s.

 

Art. 2º - Delegar competência ao CGD para avaliar e definir prioridades e procedimentos
operacionais vinculantes para a aquisição e u�lização de bens e serviços de Tecnologia da Informação.

 

Art. 3º - Delegar competência ao dirigente máximo da Secretaria Geral de Informá�ca para
editar atos norma�vos decorrentes de decisões estratégicas tomadas pelo CGD.

 

Art. 4º - Delegar competência ao CGD para revisar e aprovar o Plano Diretor de Tecnologia da
Informação e Comunicação (PDTIC), Plano de Transformação Digital e Plano de Dados Abertos da UFSCar.

 

Art. 5º - Autorizar o CGD a cons�tuir grupos de trabalho para assessorar o desenvolvimento
de seus trabalhos.

 

Art. 6º - O CGD exercerá cumula�vamente a função de Comitê de Segurança da Informação,
nos termos do art 15º do Decreto 9.637.

Parágrafo Único: A função de gestor de segurança da informação será exercida pelo(a)
presidente do CGD.

 

Art. 7º -Revogar a portaria GR nº 4316/2020.

 

Art. 8º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Bole�m de Serviço
Eletrônico, revogando-se as disposições em contrário.

 

Profa. Dra. Ana Beatriz de Oliveira

Reitora

Documento assinado eletronicamente por Ana Beatriz de Oliveira, Reitor(a), em 11/02/2021, às 18:47,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ufscar.br/auten�cacao,
informando o código verificador 0329667 e o código CRC 245CD462.

Referência: Caso responda a este documento, indicar expressamente o Processo nº
23112.001647/2020-49 SEI nº 0329667 
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